
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.310-A, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Manato) 

 
Altera o inciso VII do § 2º do art. 121 e § 12 do art. 129, ambos do 
Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e o 
inciso I-A do art. 1º da Lei  8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes 
Hediondos); tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado, pela aprovação (relator: DEP. 
ALEXANDRE LEITE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 
 
 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º O inciso VII do § 2º do art. 121 do Decreto-lei n. 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal), acrescentado pela Lei n. 13.142, de 6 de 

julho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 121. .......................................................................................... 

  .......................................................................................................... 

  § 2º .................................................................................................. 

  VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema, da Força Nacional de Segurança 

Pública e das Polícias Legislativas, no exercício da função ou em decorrência 

dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro, em 

razão dessa condição: 

  ................................................................................................” (NR) 

 

  Art. 2º O § 12 do art. 129 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), acrescido pela Lei n. 13.142, de 6 de julho de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 129. .......................................................................................... 

  .......................................................................................................... 

  § 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional, da Força 

Nacional de Segurança e das Polícias Legislativas, no exercício da função ou em 

decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até 

terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um a dois terços.” 

(NR) 

 

  Art. 3º O inciso I-A do art. 1º da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990 

(Lei de Crimes Hediondos), passa a vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 1º. ............................................................................................. 

  .......................................................................................................... 

  I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e 

lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade 
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ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do 

sistema prisional, da Força Nacional de Segurança Pública e das Polícias 

Legislativas, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; 

  ................................................................................................” (NR) 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Com o objetivo de individualizar a pena, tornando-a mais severa 

para aqueles que atentam contra membros das forças policiais, foi sancionada, em 6 

de julho de 2015, a Lei 13.142. Nela foi alterada a pena base do homicídio 

qualificado, que passou para 12 (doze) a 30 (trinta) anos, bem como se inseriu 

aumento de pena de 1 (um) a 2 (dois) terços para a lesão corporal contra os agentes 

descritos nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema 

prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 

decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até 

terceiro grau. Além disso, alterou-se a redação do inciso I da Lei 8.072 de 25 de 

julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos) e enxertou-se o inciso I-A ao mesmo 

artigo, conferindo caráter hediondo às condutas acima descritas. 

Nada obstante a relevância do tema nela tratado, observa-se que a novel 

legislação não contemplou todas as forças policiais que integram o elenco das 

instituições de mesmo gênero hoje existentes no ordenamento jurídico brasileiro: 

olvidou-se das Polícias Legislativas. 

As forças policiais que guarnecem Parlamento Federal não são 

instituições neófitas. Pelo contrário, desde o Brasil Império, todas as Cartas Políticas 

houveram por bem instituir polícias no âmbito do legislativo. Confere-se:  

Constituição de 1824 

Art. 21. A nomeação dos respectivos Presidentes, Vice 
Presidentes, e Secretarios das Camaras, verificação dos 
poderes dos seus Membros, Juramento, e sua policia interior, 
se executará na fórma dos seus Regimentos. 

Constituição de 1891 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art142
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144
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Art 18 - A Câmara dos Deputados e o Senado Federal 
trabalharão separadamente e, quando não se resolver o 
contrário, por maioria de votos, em sessões públicas. As 
deliberações serão tomadas por maioria de votos, achando-se 
presente, em cada uma, maioria absoluta de seus membros. 
- regular o serviço de sua polícia interna; 
 

Constituição de 1934 

Art 26 - Somente à Câmara dos Deputados incumbe eleger a 
sua Mesa, regular a sua própria polícia, organizar a sua 
Secretaria com observância do art. 39, nº 6, e o seu Regimento 
Interno, no qual se assegurará, quanto possível, em todas as 
Comissões, a representação proporcional das correntes de 
opinião nela definidas.  

Constituição de 1937 

Art 41 - A cada uma das Câmaras compete: 
- regular o serviço de sua polícia interna; 

Constituição de 1946 

Art 40 - A cada uma das Câmaras compete dispor, em 
Regimento interno, sobre sua organização, polícia, criação e 
provimento de cargos. 

Constituição de 1967 

Art 32 - A cada uma das Câmaras compete dispor, em 
Regimento Interno, sobre sua organização, polícia, criação e 
provimento de cargos. 

Constituição de 1988 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 
IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;  
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 Atualmente, a regulamentação da atividade policial no Congresso 

Nacional é materializada pela Resolução n. 59/2001 do Senado Federal e pela 

Resolução n. 18/2003 da Câmara dos Deputados. Entre as diversas atribuições 

cometidas pelas resoluções às Polícias Legislativas, pode-se citar a mantença da 

ordem e da disciplina, possibilitando ambiente propício ao funcionamento das Casas 

Legislativas, palco de diversas convulsões sociais, oriundas dos mais diversos 

setores da sociedade brasileira.  

Não raras vezes, o Congresso Nacional é palco de invasões. Para contê-

las, no cumprimento de suas funções institucionais, os policiais legislativos são 

acionados, quando são alvos de ataques que já ocasionaram diversas lesões 

corporais, inclusive de natureza grave, levando um policial ao estado de coma, em 

função de objeto que fora lançado em sua cabeça em uma das invasões. 

 Desta feita, a não inserção das polícias legislativas na novel legislação 

gera distorção e implica quebra da isonomia não solucionável pela analogia, haja 

vista, em direito penal, ser vedado esse instituto hermenêutico, quando aplicado in 

malam partem. Veja que as atividades exercidas pelos policiais legislativos são da 

mesma natureza do que a exercida pelas outras polícias (Federal, Civil ou Militar). 

Basta a mera leitura, por exemplo, do art. 3º da Resolução n. 18/2003 da Câmara 

dos Deputados para se comprovar a natureza das atividades típicas da Polícia da 

Câmara, onde se poder verificar que, além do policiamento ostensivo, competem 

também a ela a “investigação e a formação de inquérito” (inciso VIII) dos crimes 

cometidos no âmbito de suas dependências.    

A fim de tornar harmônica e coerente a legislação penal, é que se 

pretende a inclusão dos integrantes das Polícias Legislativas na órbita dos ilícitos 

penais alterados pela Lei 13.142 de 6 de julho de 2015, como também a 

caracterização da hediondez nela tratada. 

Conto com o apoio dos pares para a aprovação dessa importante medida 

legislativa. 

Sala das Sessões, em 08 de julho de 2015 

 

DEPUTADO CARLOS MANATO 
SD/ES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DE 1824 

 

Constituição Política do Império do Brasil, elaborada por um Conselho de Estado e outorgada 

pelo Imperador D. Pedro I, em 25.03.1824. 

 

 

Carta de Lei de 25 de Março de 1824  

Manda observar a Constituição Politica do Imperio, offerecida e jurada por Sua Magestade o 

Imperador.  

 

DOM PEDRO PRIMEIRO, POR GRAÇA DE DEOS, e Unanime Acclamação dos Povos, 

Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo do Brazil : Fazemos saber a todos os Nossos 

Subditos, que tendo-Nos requeridos o Povos deste Imperio, juntos em Camaras, que Nós 

quanto antes jurassemos e fizessemos jurar o Projecto de Constituição, que haviamos 

offerecido ás suas observações para serem depois presentes á nova Assembléa Constituinte 

mostrando o grande desejo, que tinham, de que elle se observasse já como Constituição do 

Imperio, por lhes merecer a mais plena approvação, e delle esperarem a sua individual, e geral 

felicidade Politica : Nós Jurámos o sobredito Projecto para o observarmos e fazermos 

observar, como Constituição, que dora em diante fica sendo deste Imperio a qual é do theor 

seguinte: 

 

CONSTITUICÃO POLITICA DO IMPERIO DO BRAZIL. 

 

EM NOME DA SANTISSIMA TRINDADE 

.......................................................................................................................................................  

TITULO 4º 

Do Poder Legistativo. 

CAPITULO I. 

Dos Ramos do Poder Legislativo, e suas attribuições 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 21. A nomeação dos respectivos Presidentes, Vice Presidentes, e Secretarios das 

Camaras, verificação dos poderes dos seus Membros, Juramento, e sua policia interior, se 

executará na fórma dos seus Regimentos. 

 

Art. 22. Na reunião das duas Camaras, o Presidente do Senado dirigirá o trabalho; os 

Deputados, e Senadores tomarão logar indistinctamente. 

.......................................................................................................................................................  
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.......................................................................................................................................................  
 

CONSTITUIÇÃO  
DE 1891 

 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, decretada e promulgada pelo 

Congresso Nacional Constituinte, em 24/02/1891. 

 

Nós, os Representantes do Povo Brazileiro, reunidos em Congresso Constituinte, para 

organizar um regimen livre e democratico, estabelecemos, decretamos e promulgamos a 

seguinte 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

 

TITULO PRIMEIRO 

Da organização federal 

.......................................................................................................................................................  

SECÇÃO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAES 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 18. A Camara dos Deputados e o Senado trabalharão separadamente e, quando não se 

resolver o contrario por maioria de votos, em sessões publicas. As deliberações serão tomadas 

por maioria de votos, achando-se presente em cada uma das camaras a maioria absoluta dos 

seus membros. 

 

Paragrapho unico. A cada uma das camaras compete: 

 

Verificar e reconhecer os poderes de seus membros; 

Eleger a sua mesa; 

Organizar o seu regimento interno; 

Regular o serviço de sua policia interna; 

Nomear os empregados de sua secretaria; 

 

Art. 19. Os deputados e senadores são inviolaveis por suas opiniões, palavras e votos no 

exercicio do mandato. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

CONSTITUIÇÃO  
DE 1934 

 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 1934.  
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Nós, os representantes do Povo Brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus, reunidos em 

Assembléa Nacional Constituinte para organizar um regime democratico, que assegure á 

Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico, decretamos e 

promulgamos a seguinte  

 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

 

TITULO I 

Da Organização Federal 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPITULO II 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

SECÇÃO I 

Disposições Preliminares 

.......................................................................................................................................................  
 

Art 26. Somente á Camara dos Deputados incumbe elleger a sua Mesa, regular a sua propria 

policia, organizar a sua Secretaria com observância do art. 39, n. 6, e o seu Regimento 

Interno, no qual se assegurará, quanto possível, em todas as Commissões, a representação 

proporcional das correntes de opinião nella definidas.  

 

Paragrapho unico. Compete-lhe tambem resolver sobre o adiamento ou a prorogação da 

sessão legislativa, com a collaboração do Senado Federal, sempre que estiver reunido.  

Art 27. Durante o prazo das suas sessões, a Camara dos Deputados funccionará todos os dias 

uteis com a presença de um décimo pelo menos dos seus membros e, salvo se resolver o 

contrário, em sessões publicas. As deliberacções, a não ser nos casos expressos nesta 

Constituição, serão tomadas por maioria de votos, presente a metade e mais um dos seus 

membros.  

Paragrapho unico. Nenhuma alteração regimental será approvada sem proposta escripta, 

impressa, distribuida em avulsos e discutida pelo menos em dois dias de sessão.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

CONSTITUIÇÃO  
DE 1937 

 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, decretada pelo Presidente da 

República em 10.11.1937. 

 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:  

 

Attendendo ás legitimas aspirações do povo brasileiro á paz politica e social, profundamente 

perturbada por conhecidos factores de desordem, resultantes da crescente aggravação dos 

dissídios partidarios, que uma notoria propaganda demagogica procura desnaturar em lucta de 

classes, e da extremação, de conflictos ideologicos, tendentes, pelo seu desenvolvimento 

natural, resolver-se em termos de violencia, collocando a Nação sob a funesta imminencia da 

guerra civil;  
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Attendendo ao estado de aprehensão creado no paiz pela infiltração communista, que se torna 

dia a dia mais extensa e mais profunda, exigindo remedios, de caracter radical e permanente;  

 

Attendendo a que, sob as instituições anteriores, não dispunha, o Estado de meios normaes de 

preservação e de defesa da paz, da segurança e do bem estar do povo;  

 

Com o apoio das forças armadas e cedendo ás inspirações da opinião nacional, umas e outras 

justificadamente aprehensivas deante dos perigos que ameaçam a nossa unidade e da rapidez 

com que se vem processando a decomposição das nossas instituições civis e politicas;  

 

Resolve assegurar á Nação a sua unidade, o respeito á sua honra e á sua independencia, e ao 

povo brasileiro, sob um regime de paz politica e social, as condições necessarias á sua 

segurança, ao seu bem estar e á sua prosperidade;  

 

Decretando a seguinte Constituição, que se cumprirá desde hoje em todo o paiz:  

 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

.......................................................................................................................................................  
 

DO PODER LEGISLATIVO 
.......................................................................................................................................................  
 

Art. 41. A cada uma das Camaras compete:  

- Eleger a sua mesa;  

- Organizar o seu regimeto interno;  

- Regular o serviço de sua policia interna;  

- Nomear os funccionarios de sua secretaria.  

 

Art. 42. Durante o prazo em que estiver funccionando o Parlamento, nenhum dos seus 

membros poderá ser preso ou processado criminalmente, sem licença da respectiva Camara, 

salvo caso de flagrante em crime inafiançável.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

CONSTITUIÇÃO  
DE 1946 

 
Constituição dos Estados Unidos do Brasil, decretada pela Assembléia Constituinte.  

 

A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados Unidos do Brasil e 

o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos têrmos dos seus arts. 218 e 36, 

respectivamente, e manda a tôdas as autoridades, às quais couber o conhecimento e a 

execução dêsses atos, que os executem e façam executar e observar fiel e inteiramente como 

neles se contém.  

Publique-se e cumpra-se em todo o território nacional.  

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1946; 125º da Independência e 58º da República.  
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FERNANDO DE MELLO VIANNA  

Presidente  

Georgino Avelino  

1º Secretário  

Lauro Lopes  

2º Secretário  

Lauro Montenegro  

3º Secretário  

Ruy Almeida  

4º Secretário.  

Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus, em Assembléia 

Constituinte para organizar um regime democrático, decretamos e promulgamos a seguinte  

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL  

TÍTULO I  

Da Organização Federal  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II  

Do Poder Legislativo  

 

SEÇÃO I  

Disposições Preliminares  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 40.   A cada uma das câmaras compete dispor, em regimento interno, sôbre sua 

organização, polícia, criação e provimento de cargos.  

 

Parágrafo único. Na constituição das comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos nacionais que participem da respectiva câmara.  

 

Art. 41.   A Câmara dos Deputados e. o Senado Federal, sob a direção da Mesa dêste, reunir-

se-ão em sessão conjunta para:  

 

I - inaugurar a sessão legislativa;  

II - elaborar o regimento comum;  

III - receber o compromisso do Presidente e o do Vice-Presidente da República;  

IV - deliberar sôbre o veto.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

CONSTITUIÇÃO  
DE 1967 
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Constituição do Brasil decretada e promulgada pelo Congresso Nacional.  

 

O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte  

 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 

 

TÍTULO I 

Da Organização Nacional 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VI  

Do Poder Legislativo  

 

SEÇÃO I  

Disposições Gerais  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 32. A cada uma das Câmaras compete dispor, em Regimento Interno, sôbre sua 

organização, polícia, criação e provimento de cargos.  

 

Parágrafo único. Na constituição das Comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a 

representação proporcional dos partidos nacionais que participem da respectiva Câmara.  

 

Art. 33. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Câmara serão 

tomadas por maioria de votos, presente a maioria de seus membros.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o Presidente e 

o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não apresentadas ao 

Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa;  



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2310-A/2015 

III - elaborar seu regimento interno;  

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho 

Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da 

República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha dos 

chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais 

entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em operações 

de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 

definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do Procurador-

Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 

respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  
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XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua 

estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do 

Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois 

terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o 

exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, 

são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 

preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 

Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 

pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 

hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e 

somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 

contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a 

reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
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VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no 

inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e 

XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência 

da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 

2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 

peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em 

tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 

decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 

paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 

áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 

exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.......................................................................................................................................................  
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
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Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz 

pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou 

torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

 

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

 

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para 

evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) 

se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal 

se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for 

praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 
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II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz 

pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de 

multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

 

Lesão corporal culposa  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
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§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

 

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 

art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

 

Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 

17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no 

§ 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 

cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 

7/8/2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de 

um a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio 

de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372211&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532667&seqTexto=14989&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, de 

6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, 

de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
 

RESOLUÇÃO Nº 59, DE DEZEMBRO de 2002 
 

Dispõe sobre  o Poder de Polícia do Senado Federal. 
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O Senado Federal resolve: 

 

Art. 1º A Mesa fará manter a ordem e a disciplina nas dependências sob a responsabilidade do 

Senado Federal. 

 

Art. 2º A Secretaria de Polícia do Senado Federal, unidade subordinada à Diretoria-Geral, é o 

órgão de Polícia do Senado Federal. (redação dada pelo art. 1º do Ato da Comissão Diretora 

nº 15, de 2006) 

 

§ 1º São consideradas atividades típicas de Polícia do Senado Federal: 

 

I – a segurança do Presidente do Senado Federal, em qualquer localidade do território 

nacional e no exterior; 

II – a segurança dos Senadores e autoridades brasileiras e estrangeiras, nas dependências sob a 

responsabilidade do Senado Federal; 

III – a segurança dos Senadores e de servidores em qualquer localidade do território nacional 

e no exterior, quando determinado pelo Presidente do Senado Federal; 

IV – o policiamento nas dependências do Senado Federal; 

V – o apoio à Corregedoria do Senado Federal e às comissões parlamentares de inquérito; 

(atribuição acessória – art. 8º do Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2005) 

VI – as de revista, busca e apreensão; 

VII – as de inteligência; 

VIII – as de registro e de administração inerentes à Polícia; 

IX – as de investigação e de inquérito. 

 

§ 2º As atividades típicas de Polícia do Senado Federal serão exercidas exclusivamente por 

Analistas Legislativos, Área de Polícia e Segurança e por Técnicos Legislativos, Área de 

Polícia Legislativa, especialidade Policial Legislativo Federal, desde que lotados e em efetivo 

exercício na Secretaria de Polícia do Senado Federal (alteração feita pelo art. 8º do Ato da 

Comissão Diretora nº 15, de 2006). 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 2003 

Dispõe sobre o Departamento de Polícia Legislativa, a reestruturação dos cargos de Analista 

Legislativo - atribuição Inspetor de Segurança Legislativa e Técnico Legislativo - atribuição 

Agente de Segurança Legislativa, e dá outras providências. 

Faço saber que a CÂMARA DOS DEPUTADOS aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 3º São consideradas atividades típicas de Polícia da Câmara dos Deputados: 

 

I - a segurança do Presidente da Câmara dos Deputados, em qualquer localidade do território 

nacional e no exterior; 

II - a segurança dos Deputados Federais, servidores e autoridades, nas dependências sob a 

responsabilidade da Câmara dos Deputados; 
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III - a segurança dos Deputados Federais, servidores e quaisquer pessoas que eventualmente 

estiverem a serviço da Câmara dos Deputados, em qualquer localidade do território nacional e 

no exterior, quando determinado pelo Presidente da Câmara dos Deputados; 

IV - o policiamento nas dependências da Câmara dos Deputados; 

V - o apoio à Corregedoria da Câmara dos Deputados; 

VI - a revista, a busca e a apreensão; 

VII - as de registro e de administração inerentes à Polícia; 

VIII - a investigação e a formação de inquérito. 

 

Art. 4º Os cargos da Categoria Funcional de Analista Legislativo é atribuição Inspetor de 

Segurança Legislativa e Técnico Legislativo - atribuição Agente de Segurança Legislativa, 

previstos no Ato da Mesa nº 95 , de 1993, passam a denominar-se, respectivamente, Analista 

Legislativo - atribuição Inspetor de Polícia Legislativa e Técnico Legislativo - atribuição 

Agente de Polícia Legislativa. 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.142, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Altera os arts. 121 e 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII:  

 

"Art. 121. .................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 2º ...........................................................................................  

...................................................................................................  

 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo 

até terceiro grau, em razão dessa condição:  

............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 12:  

 

"Art. 129. .................................................................................  

................................................................................................... 

 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
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ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de 

um a dois terços." (NR) 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei no 2310/2015, de autoria do Deputado Carlos 

Manato, objetiva alterar o inciso VII do § 2º do artigo 121 e §o 12 do artigo 129, ambos do 

Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e o inciso I-A do artigo 1º da 

Lei 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos) para: a) prever como homicídio 

qualificado o praticado contra agentes da Polícia Legislativa; b) prever como causa de 

aumento do crime de lesão corporal o praticado contra agentes da Polícia Legislativa; c) 

prever como crime hediondo a lesão corporal dolosa de natureza gravíssima e lesão corporal 

seguida de morte quando praticado contra agentes da Polícia Legislativa. 

Por despacho da Mesa, datado de 15 de julho de 2015, o Projeto de 

Lei no 2310/2015 foi distribuído à Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos que dispõe o 

artigo 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

 

O Projeto de Lei no 2310/2015 pretende enquadrar o homicídio 

praticado contra agente da Polícia Legislativa na causa qualificadora inscrita no artigo 121, § 

2º, VII, do Código Penal. Objetiva, também, incluir a lesão corporal cometido contra agente 

da Polícia Legislativa na causa de aumento de pena presente no artigo 129, §o 12, do Código 

Penal. Visa, ainda, acrescentar no rol de crimes hediondos (Lei 8.072, de 25 de julho de 

1990) a lesão corporal dolosa de natureza gravíssima e lesão corporal seguida de morte 

quando praticadas contra agentes da Polícia Legislativa. 

Apresenta-se como justificativa central da presente proposição 

legislativa o fato de que a Lei nº 13.142/2015 recrudesceu o tratamento penal dispensado 

aos homicídios e lesões corporais praticadas contra membros das forças policias. Entretanto, 

a referida legislação não contemplou todas as forças policiais que integram o elenco das 
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instituições de mesmo gênero hoje existente no ordenamento jurídico brasileiro, tendo em 

vista que se deixou de fora as Polícias Legislativas, forças policiais que guarnecem o 

Parlamento Federal. 

É inegável que a função desenvolvida pelas Polícias Legislativas de 

preservar a ordem e o patrimônio, bem como pela prevenção e apuração de infrações 

penais é fundamental para o funcionamento do Poder Legislativo brasileiro. Inegável que as 

condutas atentatórias à incolumidade física dos agentes de segurança pública, quando estão 

agindo em nome do Poder Público para manutenção da paz pública, configuram atos de 

subversão do Estado Democrático de Direito, pois representam atos de insubordinação ao 

poder democraticamente estabelecido, por meio do desrespeito a figura do Estado 

representado pelos agentes de segurança pública, que buscam cumprir seu dever. 

É importante ressaltar que o estabelecimento de penas mais rígidas 

para determinadas condutas configura a adoção de Política Criminal que visa prevenir 

condutas socialmente reprovadas, na medida em que atua no psicológico do indivíduo 

através da intimidação sobre a gravidade e da imperatividade da pena, retirando o eventual 

incentivo quanto à prática de infrações penais. Com isso, demonstra-se que o crime não 

compensa, pois ao seu responsável será inevitavelmente imposta uma pena. 

Além do caráter preventivo, a adoção de uma política criminal mais 

dura tem como função a proteção de bens jurídicos, isto é, valores ou interesses 

reconhecidos pelo Direito e imprescindíveis à satisfação do indivíduo ou da sociedade. 

Neste contexto, não se pode permitir que o Estado se mantenha 

inerte enquanto a imagem estatal é maculada por indivíduos que não dispensam o devido 

respeito aos órgãos instituídos. Deve, o Poder Legislativo, portanto, estabelecer Políticas 

Criminais que sejam capazes de proteger o pleno funcionamento do Poder Público. 

Diante disso, por configurar o estabelecimento de uma importante 

Política Criminal na proteção do Estado Democrático de Direito, voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei no 2310, de 2015. 

 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2016. 

 
Deputado ALEXANDRE LEITE 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 2.310/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alexandre Leite.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alexandre Baldy - Presidente, Alberto Fraga e Aluisio Mendes 
- Vice-Presidentes, Capitão Augusto, Delegado Edson Moreira, Fernando 
Francischini, Gilberto Nascimento, Gonzaga Patriota, João Campos, Keiko Ota, 
Laudivio Carvalho, Paulo Freire, Rocha, Ronaldo Martins, Subtenente Gonzaga e 
Vitor Valim - Titulares; Ademir Camilo, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Henrique 
Gaguim, Delegado Waldir, Hugo Leal, João Rodrigues, Laura Carneiro, Lincoln 
Portela, Major Olimpio, Marcos Reategui, Moses Rodrigues, Pastor Eurico, Renzo 
Braz, Rômulo Gouveia e Ronaldo Benedet- Suplentes.  

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2016.  
 
 

Deputado ALEXANDRE BALDY  
Presidente  
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